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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'1 7.362/0001-90

Fls]{t

PORTARIA N" 006/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

,Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA a Sf. ROSANI MENEGASSI
ALYES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃo
SOCIAL desta Prefeitura" cotforme Lei MunicipaÍh" AOSIZOZO ae 13 de ourubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação,

I
REGISTRA-SE

PI'BLTCA-SE
CUMPRA-SE.

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRÀALVES
CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Püanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANf,IRO DE202l

I
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RêgistÍ8da na secretaria de AdmlnistrEÉo e Plânejãnr€nto e publlcadg
por afxaçào em local de costume. @.foÍÍne na leglslaçâo em úgor,

OE: 0í DE JA EIRO OE 202í,

JOSE ARlll TElÂ VIEIRA ALVEs, PreÊito Muntdpst de Santo Anlorio
do Le3te, Estado dc Mato GÍosso, no uso de sua8 aúibuiçõos lêgals.

RESOLVE;

AÍtlgo í'- NOiIEIA o SÍ'. EDER LUlz DE CÂSTRO, pârô respoMeÍ pelo

CAÍ90 dE SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN.
TE drstâ Heihrra, corúoÍne Lei M$icipal n 80E2020 d€ t3 de outubro
2020.

Arígo ? . Delerminar I Sêcretaria Munidpal de Administraçlo s plâneja-

mento qll toírê ar p.ov*r€[d8E nêcê3Eárias pers a excqJÉo dests po.-
taÍia.

Arügo 3t - Estr PoÍtaÍia erÍra êm ügor na data dq lua publlcaÉo.

Aílgo a' . Rerrogam - 8e as dlsposiçôe8 êm contÉÍlo.

\-. REGTSTRÂ§E

PUEUCA§E

CU PRA§E.

GABINEIE DO PREFETTO

Elr: 0l DE JA EIRO DE 202í

JOSE ARIÍÚÂTEIA VIEIRA ALVES PREFE]TO XUIICIPAL

RegÉtr8da na secíetâria de Adminbtr8Éo e Pl6nêjamento e PublicadE
por aÍx8Éo em local de costuÍne, corúonne na legirlEgáo em úggr.

DE: 0í DE JANEIRO DE m2í.

JOSE ARIXÂIEIA VIEIRA ALVES, PrElhlto Mlrlidprl dê Sa to Adoído
do Leste, Estado ds Mato Gro3ao, no uEo dc suas aúibuiçóes leg8lE.

RESOLVE;

Ardgo í' . NOMEIA a §'. CLAUDILEIIE OLÍVEIRA 8^[TO3, parE 1e3.

pondêÍ peto csÍgo de sEcRErÁRlo DE ÉoucAÇÀo E CULTURÂ dêlts
. Píeísltura, co.íolme Lei Municjpat n' E08/2m0 de 13 de outubÍo 2020.

Âílgo ? - Oêlêrrninar I SrcrBtaria Munlcipal de AdrirüstraÉo e Pleneja-

mento que tome a3 providêndas nece88árl8s paÍa E execuÉo dEsta por-

taÍia.

AÍtigo y . Esta Podada entrá em vig6 nâ dsta de Êu8 ÊrbfrcáÉo,

Attlgo 4'. Revogam - se as disposlçÕê! 9m confáÍio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUI'PRÂ§E.

GÂBINEÍE OO PREFE]TO

EÍli 0l DE JAI{EIRO DE 202í

JOSE ARI ÂTETÀ VIEIRA ALVES PREFEIIO ÍíUNICIPAL

Regbtrsda na secÍáaú dê AdniÍrisü'açto I PirncisÍrÉíto . Pubtcsds
por afxsçáo eltl local de coúrE, coííoore na hoideÉo eín vigo..

PREFEÍTURÀRECURSOS HUMANOS
PORÍAR1A t.l.. 00í/202í.

oE: 0t DE JANEIRO DE 2021.

diaÍiomúicipal.org/muaÍnm . wviw,amm.oÍg.bí Assinado DigiElmente

4 de Jsnrko de 202t . Jomal Olcial AetrôÍrtco dos Muntclptos do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N. 3.63g f§ iat

JOSE ARIMATEfA UEIRA ALVES, PÍeíêito Municipal de Santo Antonio
do Leste, Btado de Mato Gr68o, no uso de suas atíbuiçô€! legal§.

RÊSOLVE;

AÍtlgo í'- NOMEIA o SÊ. ÍTIARCOS OA SILVÀ ALVES, psra rêspondcÍ
p€lo câÍgo ds SECRETÁR|O DE SAÚDE deste PrcfeitlrE, confome o Lei
Municipal n' 808f2m0 d€ I 3 de oúubro 2020.

Adlgo ?. Dete.minaÍ I SecÍetâria Municipalde AdminilfaÉo e Planeja-
mento que tome as pÍovidências necessáÍias paÍa a exgcuçâo desta por-

t8ria.

AÍtigo 3' . Esta Porla.ia entra em ügoÍ na data de sua publicaçáo.

AÍllgo 4' . Revogam - s€ as disposlço$ em conlráio.

REGIIITRA§E

PUAUCA§E

CUÍÍPRÂ.sE.

OÂBINEIE DO PREFENO

Em: 0í DÉ JAI'|EIRO DE 202í

JOSE ARIiIATEI,À VIEIRA ALVES PREFEÍTO *IUN'CIPAL

Regishada na 3ec.ctaria de AdminlEtrsÉo c Planeiamcnio e Public€da
por âfixrção em localde cgsiJÍle, coníoÍIlre na legislação em ügor.

PREFETTURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA Nc. 00í202í.

DE: 0l DE JÂNEIRO DE 202í.

JOSE AnII,ATEIA VIEIRA ALVES, PÍefeito Municipal de S8Íúo Antonio

do Leste, E3tiado de Mato Grosso, no uso dê 3uas at ibuiçóes legai!.

NESOLVE;

Àügo í'. NOMEIA o Sf, EDE AR IENEG ssl, lss resporde. pelo

c8ígo d. SECRETÁR|O DE V!AçÀO, OBR.AS E SERVIçOS PÚBUCOS

dssta Pr€foltura, coníorme Lei Municjpal no 808/2020 de '13 de outub.o

2020.

Adgo 2. - DeteÍrnlnaÍ I SecÍáadg Munidpaldê Adminlsúaçào e Planeia-

mcnto quê lomô as píovldência8 nccessáriag pErE I erscuçáo desta por-

ta.ia.

Arügo 3p. Esla Poítaria mla em vigo. íta data de suâ publicâÉo.

Ar0go 4c . Revogsm - sê â! dilposiçõêr om condrio,

REG§ÍRA§E

PUBUCA§E

CUTIIPRA§E.

GAAINETE DO PREFEITO

Em: Ol OE JANEIRO OE 202í

JOSE ARIÍIIATEI,À VIEIRA ALVES PREFEITO i,UNICIPAL

Regi8t8d8 na secÍêlaÍia de Admlnlstraçào c PlsreiameÍdo e Publicada

por allxaÉo cm local de cosürore, coíúonne na legislaÉo sm ügor,

PREFEÍTURA/RECURSOS HUMÂNOS
PORTART,À N.. 006/202r.

DE: 01 DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARlllAÍElA VIEIRA AVES, Píeíeito Municipal dc Santo Anlonio

do Lêâte. Estado de Mato Grosso, no uso de luas atÍibulçóe8 legais.

RESOLVE;

Artlgo í'- NOMEIA 6 §'. ROSÂNI UENEG SSI ALVES, psra tespooder
pelo cârgo de sEcRETÁRlo DE A,SSISÉNOA E AçÀO SOCTAL destâ

Prefeitura. conÍorme Lci Municipal n' 808f2020 de 13 de oúubro 2020.

PREFEÍTURA/RECURSOS HUiIANOS
PORÍAR|A N.. 003,/2021.

PREFÉÍTURAJRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.. 002202t.
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,í de Janeko de 202i . JoÍnal OfidEl gelrônlco dos Munlcíplos do Estado de Malo Grosso . ANO XM I N'

OE: 0í OÉ JANEIRO DE 202í.

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES, PÍeídto Murictpal de S8nto Arnonio
do LeEte, Eíâdo de Mato GÍo5so, no r§o dê slrs3 sbibrrçõe! l€gstr,

RESOLVE;

Arügo l. - NOMEIA o S,'. ELCIO RODRIGUES lX)S SÁNTOs, parr í!s-
poÍder pêlo caÍgo de sEcRErÁRlo DE DESPORTO E t ZER Ílssta PÍê
Íeiturâ, conÍfirc Lêi Municipsln S0Sr:l@0 de í3 de out!6.o 2Í)20.

Artlgo 20 - Oêleímhar a SccÍctaÍla Munidpsl de Administ'açào e Hânêj&
menlo que tomê as pÍovidêncjas nec$sárias pa.a a exeqJÉo destâ poÍ-

tâÍi8.

Artlgo 30. E3ta Poíi8Íia ent s em ügor m data de sua publlca9âo.

Aílgo 4c . RêrrogEm - ss as disposiçôss em mntálio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CU PRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EÍ{: OÍ OE JAt{ÉlRO DE 2021

JOSE ÂRI ÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO TIIUNICIPÂL

\- Registrada na secÍetaÍia de AdmlnBtrsÉo e PlsnejaÍÍrento e Publicada
po. afixaÉo em locá de c6tune. cofrÍoínê na legislaçáo em vigor.

PREFEÍÍURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N'. OOU2Oz1

diariornunicipal.oÍg/muâmm . wu/w.amm.or9.tr 31,1 Agsinado Oigitralmente

Art a'. Rewgam - se a! disposiÉes em codráÍio.

REGISTRÂ§E

PUELICA§E

CUIPRA§E.

GABINETE DO PREFEI?O

Eilr 0l DE JANEIRO OE 202Í.

JOSE ARIÍÚAÍEI,A VIEIRÂ ALVES PREFE]TO TUNICIPAL

Rêgl8tr8da na SecÍetaÍi8 óe AdEúnislraÉo e Planêr8mênto e Public8da
poí EíxaÉo em local dê coEtuÍne, conÍqme na legislaÉo em vigor,

PREFEITURÂ,/RECURSOS H UMANOS
EDÍÍAL DE CONVOCAçÂO N.0()l/2021

A PreÍeitura Municlpal de Santo Antonio do Leste - MT, por inte.médlo

de seu representBÍ e legal, Sr, JOSE ARlirÂTElÂ VIEIRA ALVÉS - Prê-

Íelto Munlcipal, CONVOCA o (a) candidato (a) relacionado (a) no snexo I

deste Edital, sprovado (8) no PÍocêsso Seletivo Simplifcado n'003/2019,
reallzado em 02/062019, terÉo o resultrdo sido homologado em 17rc6/

20í9, psrâ compsrecer na COORDENADORIÂ DE RECURSOS HUirA-
NOS dodr PÍoíoltun, no prazo de ató (N (quatro) dlr. no! horários de

sxpêdlerie (07h às 13h), muddos de todos os doqrmentos constantes no

mesmo ltlm do Edllal e ÍBlscionado no Anexo ll deste edit€|, para t0m8-
,cm po§Se om seus lesp€divo§ cârgos.

Se.á consideràdo dêsislente e, ponanto eliÍúnado do proce$o seleüvo

slmplificado, o(s) candidato(s) convocado(s) que nâo comgâreçer (em) até

â data sstabelecida e munido dos doqJmemos exlgldos. podendo a Píê.

íeitum Munlcipal de Santo Antonio do Leste - MT convocsÍ o(s) o(s) prÔxi-

mo(3) csndidato(s) aprovado§, obedecida Íigorosamente a ordem de das-

smcaÉo.

Aíl9o ?. Oeteíminar a SecrcteÍt8 Mun&jpalde AdminEtraçáo e plsnela-

menio que tome âs providênçi$ neçesárias para a eEcrrçáo dest8 poí-
tari8.

AÍügo 3' . Esta Porlaia entB em villo. na datia dê sua publicaç5o.

Atügo 4c - Revogam - 8! as disposiçóos em contÍâio.

REG§TNÂ§E

PUaUCÂ§E

CUÍrtPRÂ§E.

GABINETE DO PREFE]TO

ÉMr 0l DE J^I{EIRO DE 202í

JOSE ARIÍ{ÂTEI.A VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUI{ICIPÂL

RêgEüada n8 8gcÍrtarlâ d. Âdmi.ústÍaçáo e Planelsmento e Publlcâdã
por afix8Éo em locsl dr cstume, coÍíorÍnê na lêgisl8çáo cín ügoí.

PREFÊITURANECURSOS HUXANOS
PORTAHA t{.. 00rr:t02t.

oE:01 DEJA EIRO DE 202í.

NoMEIA s sêÍridoÍa PAULÂ IâYSLÂNY OLlvElRÂ DELIOT{ plr. ex.r-
cor o carso do COORDENAOORA DE RECURSOS HUÍÍA Og r da ou-
trlr provldônclãt.

JOSÉ ARIÍúATEI,À VIEIRÂ ALVES, Pref8ito Ml{rhipal de Santo Antonlo
do Leste, Éstâdo de Mato Grosso, no uso de suas atriàliçõês legais.

RESOLVE;

AÉ l'- NOMEÂR a seNidoÍa PAULA LAYSLÂI,|Y OLÍVÊIRA DELI|OI{,
para ÍespoÍdeÍ pdo cargo de COORDENADORA DE RÊCURSOS HUMÂ.
NOS dê3ts PÍeíêltrÍa MlÍidpâl.

AÍt 2! . OeterminaÍ a SêcÍêtaía Murúdpal dc Aúnin§baÉo I Plsncis-
mêÍ(g que tome aB provilênd8 nec$sái8s para 8 exegÉo destra poÍ-

t3ria.

ArL 3l - Esta PoÍtâria entrs em vig(r na data de sua pubfcaÉo.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.. 009/202't.

DE: 0l DE JÂNEIRO DE 202í.

NOMEIÂ o !ãt idor VA,{DER FRÂNCISCO CARruO p.r. er.rcrr o
c!Ígo d. COORDENADOR DE ÁGUA E ESGOÍO c da! outrat provt.
danclrt.

JOSE AR|IÂIEIA VIEIRA 
^LVÉS, 

PrEÍeito Muí{dpâl do Sã.rto Antonio
do Lê!te. Estado d€ Mato GÍo€so, no uso de suas aribulçõe3 legak.

RESOLVEi

AÍü í'. NOMEÂR o §€rridoÍ VAI{DER FRA CIttCO CARnUO, para ÍB§-
pmdeí pelo çargo de COORoEI{ADOR DE 

^GUA 

E ESGOTO de3ta PÍB
írttÍâ Munldpal.

Aú ? . DetcmlnaÍ I SecíetâÍ|8 Municipâl dê AdírnlslraÉo ê Plall€j&
me,ío quê tome as providêncjas necessá.ias para a exccuÉo desta poí-

taÍla.

Aí. t . É8lE PoÍlad! êríÍa c,rl ügoí na dala de sua public.Éo.

Aú 4' . Revoaottl - ae rt dbposiç&a em contráÍlo.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CU PRA§E.

GÂBINEÍÉ DO PREFEÍTO

ÉÍ: 0í DÊ JANEIRO DE 202í.

JOSE AR ATÊA VIEIRA ALVES PRETEÍTO XUNICIPAL

RêgiaúEda n. SêcÍdaÍiô ds Admhistr€Éo e Ptmelameílto e Puuicada
pú 8nxsçào em local de costrÍrê, contoÍíp m legislaÉo em ügor,
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TERMO DE REFERÊNCIE

1. DO OBJETO:

1.1 - Registro de preços para Futura e eventual Aquisição de cestas básicas para
distribuição gratuita, por meio da Secretaria de Assistência Social a famílias em
vulnerabilidadê socioeconômica, do município de Santo Antônio do Leste.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Secretaria de Assistência Social busca através do presente instrumento a aquisição
de cestas básicas para distribuição gratuita, visando atender as necessidades das famí-
lias em vulnerabilidade socioeconômica, estas residentes do Município de Santo Antônio
do Leste.

2.2 Dentre as atividades que a Secretaria de Assistência Social desempenha, a distribui-

ção de material para consumo e ou alimento para os mais necessitados é uma delas, des-
ta forma, a secretaria para atender os anseios de algumas famílias residentes deste mu-
nicÍpio licitará cestas básicas para distribuiçáo a gratuita.

2.3 Este serviço é realizado a vários anos pela secretaria e em caráter continuo, sendo
assim, dar-se-á continuidade a este serviço prestado a sociedade, por entender que desta
forma poderá ofertar o mínimo de dignidade a seus munÍcipes que por ventura necessite
deste tipo de atendimento de sua Secretaria de Assistência Social.

ITENS COD. TCE PRODUTO / OESCRIÇÃO QTO V.MEOIO V.TOTAL

1 183453-3
CESTA BÁSICA CONTENOO OS SEGUINTES ÍÍENS:
- 01 PÂCOTE DE ARROZ TIPO 1 OE 5 KG.
- 02 UNIDAOES OE OLEO OE SOJA DE 9OO ML,
. 02 PAcoTÊS DE FEUÃo cARIocA DE 1 KG.
- 02 PACOTES OE AÇUCAR OE 2 KG.
. O1 EXTFÂTO DE TOMATE DE 340 G.
- 01 PAcorES DE MAcÂRRÃo DE I KG
- 01 PACOTE DE FARINHA DE IúANDIOCA DE 5OO G.
. 01 PACOTES DE TRIGO OE 1 KG.
. 02 UNIDADES DE LEITE EM CAIXÂ DE 1 L. (OUALIDADE IGUAL
OU SUPERIOR LACBOM OU PIRACANJUBA).
- 01 PACOTE DE FUBÁ OE 1 KG.
- 01 PACOTE DE SAL FINO 1KG-
- O1 FRANGO INTEIRO CONGELADO,
- 0't PAcoTE DE BOLACHA DE 800 G. (DOCE OU SAL)
- 01 PAcoTE oE PAPEL HIGIÊNICo, FoLIIA SIMPLES coM 4
UNIDADES. (OUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR PERSONAL OU
MILLE)
.01 UNIDAOES OE CREME DENTAL DÊ 90 G.

R$ R4

E-mail: licitscâo@santoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348E-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

3. DAS ESPECIFICAçÔES
I
L.

500
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- 02 UNIOÂOES DE SABONETE DE 90 G.
. 01 PACOTE DE SABÃO NEUTRO EM BARRÂS COM 5 UNIDADES,
- 01 PACOTE DE CAFÊ DE sOOG. (OUALIOADE IGUAL OU SUPE.
RIOR QUITADA OU BRÂSILEIRO)
. 01 PACOTE DE SABÁO EM PÓ 5OO G,
- 01 PACOTE DE MISTURA PAR,A BOLO
- 01 DETERGENTE LÍQUIDO OE 5OO ML

OBS: DEVERA SER INDICADO A MARCA EM CAoA PRODUTO
COTADO

3.'1. De acordo com a Legislação Brasileira para Rotulagem Geral de Alimentos e Bebidas

Embalados, (RDC 259/02 - ANVISA/MS) as informações abaixo sáo obrigatórias nas em-

balagens de alimentos:
. Denominação de venda do alimento;
. Lista de ingredientes;
- Conteúdos líquidos;
* ldentiÍicação do lote;
* Prazo de validade;
* lnstruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário;
- Registro no órgão competente;
* lnformação nutricional

" Os produtos alimêntÍcios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem

constar também, a informação: Contém glúten.

3.2. Os produtos de origem animal devem ter o carimbo dos Serviços de

lnspeção obrigatóriôs, podendo ser federal (SlF), estadual (SlE) ou municipal

(SlM). Os materiais para embalagem devem ser atóxicos não representando uma

ameaça a segurança e adequação do alimento, sob as condições êspecifices de

armazenamento e uso, conforme os regulamentos técnicos específicos, com o

objetivo de preservar os Padrões de ldentiÍicação e qualidade do produto.

Órgãos responsáveis pela legislação de alimentos:

ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária)

MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento)

INMETRO (lnstituto de Metrologia)

3.3. CARNES

E-mâil: licitacao@sântoântoniodoleste.mt.gov.br
Âv. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT

2
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3.3.1. As carnes devem estar embaladas êm saco plástico de polietileno, ou outro tipo de

plástico, atóxico, intacto, com rótulo ou etiqueta que identifique: peso, categoria do produ-

to, prazo de validade, carimbo do SIF (Serviço de lnspeçáo Federal), SIE (Serviço de lns-

peçáo Estadual) ou SIM (Serviço de lnspeção Municipal). As carnes não podem ter man-

chas de qualquer espécie, nem parasitos, nem larvas. Devem apresentar odor e sabor

característico. O percentual aceitável de sebo ou gordura é de 10% para carne bovina. As

carnês congeladas não devem apresentar gelo supêÍficial, água dentro da embala-

gêm, nem qualquer sinal de re-congelamento (gelo de cor avermelhada, por exem-

plo). Outras características das carnes:

Carne Bovina - Coi vermelha brilhante ou púrpura, congelada (até - 12oC), resfriada (0o

a 7oC).

Ave (frango): Cor; amarela-rosada, congelada (até -12oC).

Fígado bovino- Cor vermelho brilhante, resfriada até 8'C.

3.4. Todos os produtos que possuem prazo de validade, no ato da entrega, deverão ter

validade mínima de 02 (dois) meses.

4. DAS OBRIGAÇÔES OA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contrataçáo, a licitante vence-
dora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificaçáo, para retirar a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à con-
tratação, sem prejuízó das sançÕes previstas neste Edital. Recebida a autorização de for-
necimento e/ou ordem de serviço, à émpresa Vencedora do'certame obriga-se a:

a) Executar os seruiços do objeto deste certame nos termos estabelecido§ no Edital de
Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a

E-mail: licitacao@santoantooiodoleste.mt.gov.br 3
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devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, '13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deveráo ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, êm decorrência
da presente relaçâo contratual, não excluindo ou reduzlndo essa responsabilidade da fis-
calização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrêntes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realizaçâo dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satis-
faça aos padrões especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

4E-mail: licitacao@santoantoniodoleste. mLgov.br
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5. OBRIGAçÕES DOCONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçóes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no
curso do fornecimento, fixando p.azo paÂ sua corre.gão;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçôes dqste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO
6.1. O vator global estimado para a presente contratação é: R$ )üXX (XXXX).

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
7.í. As despesas oriundas da presente contrataçáo correráo por conta de recursos espe-
cíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste na
dotação orçamentária relacionada abaixo:

Dotação:

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social

Funcional programática 8.244.5009.2056 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social
Ficha
Despêsa/fonte 3.3_90.32 Material, bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita

Unidade 07 Secretaria Municipãl de Assistência Social
Funcional programática 8.244.5009.2057 Manutençáo do Fundo Mun. De Assistência Social
Ficha 531

Despesa/fonte 3.3.90.32 Material, bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita

8. DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DOS SERVIçOS

8.'1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão lerá02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.
8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produ-
tos estes deverâo ser substituídos no prazo Máximo de 1O(dez) dias.
8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise téc-

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sâtrta Inês - Fone: (6ó) 3488-1080 - CEP 7862&000 - Santo Àtrtônio do Leste/MT
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nica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido.
Se rejeitados, deverão ser substituÍdos imediatamente pela Contratada, sem qualquer
ônus para a Contratante.
8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabri-
cação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticida-
de destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçÕes, resultantes da fabrica-

ção ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por

sua conta.
8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contra-
tada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especifica-

ções técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormen-

tê, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei ,no 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

9. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da Nota de Empenho, e o mesmo deverão ser entregues no local determina-
do pelo município.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCAL]ZAÇÃO

í 0.1. Durante o período de vigência do contrato, a execução dos serviços será acompa-
nhada pelo fiscal de contrato nomeado pela Prefeltura.

í1. PAGAMENTO

11.í. O pagamento será efetuado em até 3O'(trinta)dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota fiscal devidadrente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscalffatura, descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

1 1.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçÕes, com as informaçÕes que moti-
varam sua rejeiçâo, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis-
cais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
ções, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situa-
çâo para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-

6E-mail: licitacao@ssntoantoniodolest€.mügov,br
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perior do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolizaçáo da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praÇas
serão de responsabilidade da Contratada;

íí.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

1í.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na rêferida Lei Com-
plementar;

12. CONDrçÕES GERAIS

Santo Antônio do Leste- MT, 22 de janeiro de 2021

E-mail: licitacao@santoantotriodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Ântônio do Leste/MT
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12.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que
rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

/)
Kr.._: )a** p4; JWw
ROSANI MENEGASSIALVES

Secretaria de Assistência e Ação Social
Portaria N0 00612021 de 01 de janeiro de 2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.36210001-90

Page 1

Solicitaçâo de Matêriais / Serviços

Requisiçáo

00218121
DescliÉo

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Responsável

ROSANI MENEGASSI ALVES

Data

22t0112021

Podêr

órgão

Setor Solicitante

CentÍo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
SOLICITAÇÓES
00216t21
oo217n1

Itom Cód. Produto Cód.TCE DescriÉo do Produto
Oetalhada do Produto

Unidadê Otde Qtde Rec. C Custo

1 001.03,1.721 1834$-3 CESTA BASICA 0 '15

2 001.03,t.121 í83453-3 CESTA BASICA 0

Presidente Secretário Almoxarifado

UNID 2OO

UNID 3OO

!prnf
i3 r,

t;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

00217121 ROSANI MENEGASSI ALVES
OescriÉo

AQUTSTÇÃO DE CESTAS BÁS|CA

Oats

22t0112021

PodeÍ

órgão

Setor Solicitante

C€ntÍo dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obsêrvação
FUTURA E EVENTUAL AOUISIçÀO DÊ CESTAS BÁSICAS PÂRA DISTRIBUIÇÃOGRATUITA, POR MEIO DA SECRETARIA DE ÂSSISTÊNCA SOCIAL A FAMILIAS EM VULNERABILIDAOE
SOCIOECONÔMICA , DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE .

Itom Cód. Produto Cód.TCE Desc.iÉo do Produto
Oetalhada do Produto o

1 OO1.03l.-121 193453-3 CESTA BASICA UNID 3OO 0 16

Presidente Secretário Almoxarifado

:t
3
b
t.'r

6
2

Unidade Qtde Qtde Rec C Custo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362J0001-90

Page í

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

00216121 ROSANI MENEGASSI ALVES
Oescrição

AQUISIÇÃo DE CESTAS BASICA

Data

22t01t202'l

Poder

órgão

SetoÍ Solicitante

Cêntro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
í5 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
FUTURA E EVENTUAL AoutstçÁo DE cEsrAs BÁstcAS PARA otsrRtBUtÇÂoGRATUtrA, poR MEto oA SECRETAR|A oE ASStsrÊNctA soctAL A FAM|LIAS EM VULNERAB|L|DADE
soctoEcoNôMtcA , Do MUNtctpto oE sANTo ANTôNto Do LESTE .

Item cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

1 00í.031.72í í03453-3 CESTA BASICA uNto 200

Presidente Secretário Almoxarifado

!pril
-tr

0 15
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 0/202 1

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MTJNICIPAL DE ASSISTENCIA E AÇÃO SOCIAL

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a futura e eventual Aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita, por meio da
Secretaria de Assistência Social a familias em vulnerabilidade socioeconômica, do município de
Santo Antônio do Leste, conforme solicitação e termo de Íeferência em anexo, infomro que existe
rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT ,22 de janeiro de 2021 .

CORRETA DA SILVA
SECRETÁRIo MUNlctpAL DE EcoNoMrA E FINANÇAS

PORTARIA N.. 004/202t DE 0U0tD02t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responderpelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Muniiipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

ortaria entra em vigor na data de sua

PORTARIA N" OO4/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

publicação.

4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CTIMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMAT IRÁ ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

3o - Esta PArtigo

Artigo

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

I
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l) Fotocópis d8 CsrteiÍE & Trab8ho r comprovâ.íe de iBcÍiÉo rc PlS,
PASEP:

l) Fotoópla l60lvd d8 CNH 8e Íor o ca8o;

k) Compíovantê dê eramê dê râúde íEic8 e menral (exeme mêdico) ne-
cessário ao deSernpe.ho da8 funçôês ineÍenles ao caÍgo Eetondldo;

l) OedaraÉo negativa de acunulsçáo de caEo Blblico ou ds condlçôês
da aqrmulaçáo ampâÍãds pdr ConsüüJiÉo Fêderd:

m) OrdaraÉo de náo estaÍ qÍnpriíúo 38nçào por iradqÉd8de, apgcade
por qualqueÍ óÍgão Êlilico e,/o(, eíÍidads da €fera fedeÍal, e3trduâl r/ou
munidpal (dedarado pdo píóprio candidato c csn fÍrna ÍrcoÍrüpdd8);

o) DedaraÉo, de pÉpÍio punho, de nâo ter §do demitido do lsÍviço B!
blico por moüvo Jr,sto, ou de nào ter sldo oxon€rado a beÍn do seMço pu-

blico, no8 últlmos 05 (dnco) ano!.

o) Oedsíaçào de Befts:

pl CompÍo\,8ntr ds abeítuÍa d€ conta, cm a9ênd8 bâncáÍia na qual ! PrÊ
ídh.í'r dc Slrto AÍItglio do L€gte m8.iêm coov&úo parE rccÊblmêíto dc
cÍédho8 88laÍiôh: e

q) Náo RegistÍ8r antecedeite! arimlnals or,t 6tar r6porúeido pdos cÍl
'es contâ: o P8Ílíúíio, AdminisfaÉo, Fê Públlca, os costuÍn€a e or pÍo-

\-rslos na Lei nc 1.343 de 2íO82mG §8llco de €ntorpecêrÍes), compíova.

do âtrâvês de Ceíldão CMIê Cílmlnal.

r) Oufos documer{os que s Adrini3ú8Éo iuEar n@sá.io:

PREFEIÍURÂ,/RECURSOS HUMANOS
EOÍTAL OE CONVOCAçÃO N. OOlno2l

A Prefeitu.a Municipal de Sânlo Antonio do Lesle - MT, po. interíÉdio dc
seu rEpr$entanta lê9a1. SÍ. JOSE AÂIMATEIA VIEIRA ALVES - PtEÍel-

to Muí{cipal, COIWOCA os (a) caÍúlratoE (a) relacionados (8} no ariExo

ldeste Edital, apÍovados (a) no Prooe$o Sshtivo Simdificado nc 004/
2020, .salrzedo em 0207/2020, tendo o resuüâdo sido homologado em 28,/

072020, para compaíeceEm nesta COORDENADORTA DE RECURSOS

HUÍ!|ANOS desla Prcíáura. no prázo de !tó 04 (quâtÍo) dlú no3 horári
o! de erp€diente (07ll & 'l 3h), munldoc d€ todos os docütÍÉlttos coosiat}
tes no mesmo item do Edital e rdacionado no Anêxo ll dêste sdltal, p6r8

lonraÍem pos6e em seus respêdivos c8Í!08.

Será co.rsideÍsdo desisicíte c, portanto dlminado do pÍoce88o seletlvo

simdiícado, o(s) candidâto(s) convocado(s) que não compaÍecer (em) alé
a dsls estabeleçida e munido dos doqrmentos eügk 03, podendo s Pra-

. ltura Munlcipalde Santo Antonio do Lcate - MT convocôr o(s) o(s)prô)d
vmo(s) c€ndidato(s) aprovados, ob€decida rigoíossínente I ordem de da!-

§ifcaçáo.

Maiores iníormaçôes poderão seÍ obtidas lunlo â CooÍd€oadoÍia de Recur-

sos Humanos desta PreÍeit a em horário dê êxpedieite.

Gabinete do P,eíeito Ml.Ílicipel de SaÍ o Antorio do Lesle, ao 01 dla do
mês dê Janeiro de 2021.

JOSE ARlirAÍElA VIEIRA ALVES PrtÍlrlo lluarcrpâ,

ANEXO I

ANEXO II

m Eoral DE coitvocaçÂo N 00t202í.

1, - PaÍa tolnar posse, o candidalo dêveaá aprÊsentaÍ doclmentgção (oai-

gioal ou Íotocópi8 adenlicada) quê compro\ê:

!) Compíovante de ÊscolaÍidade./PíÊRequbito8 exigidos pars o caí!o,
apÍesentado em üa oÍiginal e Íolo(.lia ou cópia autenücada am c8ítóÍlo;

Elt ENFERIIÀGEtil
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b) CorpíovaÍÍ. ds Relldência:

c) Fotooópla legl'/61da Caí{dâo dê NasdÍí€nto ou C.sân€'lto,

d) Fotocóda da C€nEto de Nascimento dos Íilhos rÍlenores de 1E anos e
Cartelra de vacina dos ílho8 atá 05 an6 d€ ldrdc (8! hou\rcr)i

o) CPF dos flhos caso houveÍ;

0 Fotocópia do litulo de eleitor e CeÍlidâo que comFove náo teí soiido
pr.sriÉo polllic€ - §êrtidáo original emilida pels jusüçr eleiloral;

g) Fotocófia do Cerlificsdo de Reservists, para os candidatos do sexo
ÍÍlaSdJlinO:

h) FotocófÍa do RG e CPF do candidato e do cônjuge (se casado);

i) Fotoúpia da Carteha de Tr8balho e com[ovante de inscÍiÉo no PIS/

PASEP;

l) Fotoúpi8 legÍvel da CNH s€ í0. o caso:

k) CoípÍovsntc dc examo de saúde ísica e merial (êxame rnédico) nê.
cessário ao dB€ínpanho dag tunçóes inerêÍÍês ao ca.go práendido;

l) Dedâração íEgaúva de acrrnulaçào de caÍgo públlco ou de condições

da .oJÍnulaÉo amparôda pels Conslitu:çáo Federal;

m) HâraÉo de nâo estsr cumprindo sanÉo por inidon€ldade, aplicadâ
po. quahuer órgão público e/ou eííklade da eíera íederal, 8stadual eroü

municilal (dedar8do p€lo própÍio candidato e com írma rcconhecida);

n) DedaÍsÉo, de própío puúo, de nào teÍ sido dêmltldo do s€.rriço ú
Hico por moüw iusto, ou d? nào ter sido eroreBdo a bem do serviço pu
blico, nos úlliÍnos 05 (cinco) anos.

ol DedarsÉo de Bensi

p) Coírprovanta d6 abertrra dc coôla, êm agência bançá.ia nâ qual a PÍe-

Íeiirra de Santo Àrtonlo do Leste mantân convênlo para ÍeceumerÍo de

cÍéditos salaísis: e

q) Náo Registrar antecedeotes crlmhais ou estar Íelpondêndo pelos cÍi-
mes conta: o PatÍimônlo, AdministraÉo, Fé Pública, os cortumes ê os pr*
üstos na Lei n'1.343 dê 23,1Í)82006 (traÍco de enloípecentes). cornprova-

do Etrevés dê Cêrtldáo Clül e Cdminal.

r) Ouúos doclrÍEntos que a Adminis!'aÉo julgar nêces8á.io:

PREFEITURA,RECURSOS hUMANOS
PORTARI,À N'. 00ilr202l.

DE: 0í DE JANEIRO DE 202í.

JOSE AR|IúATEIA VIEIRA 
^LVES. 

PíeÍeito Munidpal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atibuiÉes legais.

RESOLVÉi

AÍügo l'- NOMÉ|Â o Sf. DAVID PAULo CORREI DA SlLvA, para res-
pondêí pêlo cargo ds SECRETARIo DE ECONOMIA E Fll.lÂNÇAS desl,
PrêíêituÍa, coííoml€ Lêi Municipal nn 808f2020 de t3 dê outub{o ã)20.

Arügo ? - Dêteírnlnar a SêcÍçlaria Municipal ds AdmidsrsÉo e t{anêi.-
m€nto que lorÍle aB proüdênda8 necessáías psra a gxeq/ção desta por-

t8ria.

Ártlgo 3ô - E9lã PodaÍia entÍa em ügoÍ nâ data dê sua puuicaçáo.

Ardgo a' - Revogam - se 8! dispoBitõês em conlÍârio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CU[IPRA§E.

GABI!{ETE OO PREFE]TO

EÍú: 0t DE JANÊIRO DE 202í

JOSE ARIÍúATEIA VIÉIRÂ ALVES PREFEITO IIUI{ICIPAL

IõTI LEõN I R MÃõÊõõõtr§ôÚZI
lo2lLUZl,A TAUFMÂrú |
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Regist ads na secrêtaÍis de Âd.ÍÍnistraçáo a Planêjamento € PuHlcada
poí al açáo em local de costJílc, confofi|c na lêgblaÉo €m vioor.

PREFETTURÂ/RECURSOS HUiIÂNOS
PORTARTA N..003/202r.

DE: 0í DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ALVES, PÍeEito Mrxlicipal de Santo Ar{orÍo
do Leste. E8tado de Mato Grcsso, no uso do sua3 at ibuições legais.

RESOLVEi

&tlgo l' - NOMEIA o Sl.. :DER LUU OE CASTRO, paa r€spofldrÍ pdo
cargo de sEcRErÁRto oE AGR|CULTUR^ TURTSMO E ME|O AMBIEN-
TE desta Preícitura. conío.na Lcl Munldpal nc 808/2m0 de t3 de ouü/tro
2020.

Arügo 2'. Oot€Íminar a S€cÍetâri. Munidpsldo AdmirÍslrsção e Plaoêja-
rrEÍÍo que toÍnc 8r proüdênda8 nêce§sáías pa.s a exeqrÉo dclls por-

trrda.

Artlgo 3' . EstE PoÍtEria erfa ?m ügoÍ ns data dê sr.r8 Ê$llc.çáo.
Artlgo,l. . RcvogEm - sc a! dlrpo!Íçõas ãn contáÍlo.

\,
GISTRÂ§E

BLICÂ§E

CUÍTIPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEITO

Etl: OI OE JANEIRO DÊ 2O2I

JOSE ARI]TATEIA VIÉRA ALVES PREFÉITO XUNICIPAL

Registrada na secÍeiBÍia de AdmiítstfaÉo e Planejâmeoto 6 Publicada
por afi€Éo em lo€al da cosfuíne, corúíne na lGglslaÉo eín vlgoÍ.

PREFEÍTURÁ,iRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N!. 002202í.

DEr 0í OE JATIEIRO DE 202í.

JOSE ARlllÂTEIA VIEIRA ALVES, PÍeÊito Múdcipsl de S8r{o Ariorio
do Leste. Estado dê Mato GÍo3ro, no l§0 dê suss slrüulÉes legais.

RESOLVE;

&tigo lo - NOMEIÂ a sl'. CI-AUDILÊNE OLÍVEIRA S^ ÍO8. para Íee
omdeÍ pdo caÍgo de SECREÍARIO DE EDUCAçÁo E CULTURA desta

}feill'ra, conÍoÍma Ld Munldpal nô 808/2&10 dc t3 de ouhóÍo 2020.
\úgo ? . DeterminaÍ a SecíataÍia Munacipal de Ad.mnastraç5o ê Ptaneia-

ínento que tome â3 proüdêncl$ necessá,la! paÍE s cxecuçâo desta poÍ-

tâÍia-

Aílgo 3e - Esta PodaÍia entÍa em vigü ia dat8 de sua publicsçào.

AItlgo ia' . Revogam - se 8r disposlçó$ êm cont áÍio.

REGISTRÂ§E

PUBUCÀ§E

cultPR §E.

GABINETE DO PREFEITO

EÍú: 0l DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARITATEA VIEIRA ALVÊ3 PREFEIÍO f,UNICIPÂL

Reg'rstrôd. na 8ecÍêleria dê AdÍdnisfr.Éo 6 Plsneiamcnto e Publbâdg
p0Í efixaÉo em local de costume, contorme na legislsÉo êm qor.

PREFE]TURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTAR|"A M. 00í/202t.

OEr 01 OE JANEIRO OE 2021.

diaÍiomunicipgl.org,lmü8mm . u,$Íw.amm.oÍg.br 313 Assinado Digilalmente
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JOSE ARIIATEIA VIEIRÂ ALVES, Prcíeilo Munidpal de Santo Antonlo
do Lcate, Esladg dc Mato &osso, no uso de suas st ibüiçÕes legats.

RESOLVEi

tutlgo í'- NOMEIA o SÍ". tlÂRCOS DA SILVA ALVES, para ÍespolldeÍ
pdo caryo de SECRETÁR|O DE SÀúDE destr PrÊíetura, conrome o Lei
Munldpal n' 808/2020 de Í 3 de oulub.o 2020.

Artlgo 2c - DeteÍmlnaÍ a SesÍetrÍis Municipal dc Admlnbt.çâo c Plsncr+
mento que toms 8s providênciâs necessárias para a exeqrÉo destâ por-
t8Íla.

Ardgo 3' - Esta Po.taía eírlra em ügor na data dê Buâ publicaÉo.

AÍtlgo a' - Revogsm - sê as dkpGições êm cgnbáÍio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUÍ{PRÂ§E.

GÂAINET€ DO PREFEÍÍO

Eil: 0í OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIiIATETA VIEIRA ALVES PREFEiTO ÍTIUNICTPAL

RcglEfôda n5 secÍêtsria de AdmlnistraÉo € HsnciaÍreílto e Pubücsda
poí âfiraÉo em loca! de costuÍno. coníorno m l€gillaçáo Bm vigor.

DE: 0í DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIiTATEIA VIEIRA ALVES' Píereío Munidpal de Santo ArÍonio
do L€3te, Estado de Mato Gío!§o, no uso de su8s alÍibuiç6er legals.

RESOLVE;

Artlgo l'- NOMEIA o §". EOE 
^R 

UE EGÂSSI, p8í8 respoÍÉêr pelo

caÍlo de sEcRÉrÁRto DE MAÇÁo, oBRAs E sERvtços PúBLtcos
desta PreEilura, coníoÍme Lei Municipal nc 8082020 de 13 de outubro
2020.

Artlgo 2l' . DeteíminaÍ I SecÍetaria Mmidpd de AdrrhistaÉo e HEnqa-
mento que toíno ag píúridênd8a nrce3sâÍias para a ere(,rÉo deslr por-

taÍla.

AÍdlo 3r' - Est! Poturia entra êm vigo. na dalr de sua putficação.

AÍügo a' . RelDgam - s€ as dlpoliçô€s ern conHÍio.

REGI§TRA§E

PUBUCA§É

CUllPNA§E.

GABINEIE DO PREFE]TO

EÍ{: 0t DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍÍO HUNICIPAL

Rsglstrsda nâ 8€cretada dê Admhbraçào e Planciamenlo G Pubücada
po.6fr.açáo em local dê co!tuÍlc, conlormc na lcailbçáo êm úor.

PREFEITURÀRECURSOS H UMÂNOS
PORTARTA N.. 006,/202í.

PREFEITURA./RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA No. 00í2021.

DEr 0í OE JANEIRO OE 2021.

JOSE AR!ÍtlATElA VIEIR ALVES, Prefeito Municipal de Sar{o Antonio

do Leste, EstBdo de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiçóes legais.

RESOLVE;

Adgo í'- NOMEIAs sl'. ROSANI ÍúE {EGASSI ALVES, parô Íesponder
peto cargo de SECRETÁR|o DE As§sTÊNc!À É AÇÃo soclAl desla

PÍeteitua, conÍorm€ Lei Mtnicipal n' 808/2020 de '13 de oúubro 2020.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera.959 - Jardim Bem Viver
04217362|000'I-90 Exercício

Emissâo

2021

22tO1t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha :531
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5009.2057.0000 3.3.90.32.00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIdO GRATUITA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 3.240,35

I

IzaiarB!7gu
cnc-ufi ooz 622

Atenciosamente,

Coor

CPF: 378.266.451-20

dade

P...'5Á.1

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:



r. ,5.Â.1
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver
O4217362/C0O1-90 Exercicio:

Emissão

2021

22t0112021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :513
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244. 5009.2056.0000 3.3.90.32,00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUISO GRATUIIA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão. Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 1.080,12

0 622lOO'

Atenciosamente,

Coo a

CPt: 378.266.461-20

dade

ti
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SANTO ANTONIO DO LESTtr
GOVERNO MUNICIPAL

de202l.

Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povol
Gestão 202t12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 0/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E AÇÁO SOCIAL
AO: GABINETE DO PREFEITO

XCELENTÍSSIM O SR. PREFEITO

de OSSA

*L-

Solicito
procedimento
Aquisição de
Social a famílias
conforme termo de

o

melo
modalidade Pregão

para que o

n!:/-"-- lvw,: P* Atr+
ROSAI{I MENEGASSI


